Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Uma nova história!

PROJETO DE LEI N.º 60/2013

Torna obrigatória a fixação, nas dependências dos hospitais, centros de saúde, escolas, órgãos públicos da rede Municipal, de informações relativas às vacinas infantis obrigatórias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:


Art. 1º. Fica instituída a obrigatoriedade de fixação de informações referentes às vacinas infantis obrigatórias nas dependências de hospitais, centros de saúde, escolas e órgãos públicos da rede Municipal.

Parágrafo Único. As informações a que se refere o caput deste art. deverão fazer menção ao tipo de vacina, quais doenças e infecções combate, a idade em que deverão ser ministradas, os locais onde serão ministradas, entre outras de maior relevância. 

Art. 2°. Caberá ao Poder Executivo tomar todas as medidas necessárias para prestar as informações a que se refere o Caput do art. 1°.

Parágrafo Único. Compreenda-se como medidas necessárias, conforme dispõe o Caput deste art., a criação, impressão, distribuição e veiculação de banners, panfletos, cartazes, outdoors, livretos, entre outros meios de divulgação, a serem disponibilizados nos órgãos elencados no art. 1°.

Art. 3°. Caberá ao Poder Executivo estabelecer regras referentes a aplicação de multa e quaisquer outras penalidades pala inobservância e descumprimento desta Lei.

Art. 4°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 31 de Outubro de 2013.

MAYRON CÉSAR TAVARES TORRES

Vereador

LEONARDO PEREIRA RIBEIRO

Vereador

JUSTIFICATIVA

É dever de o Município instituir medidas que contribuam para o crescimento financeiro, moral e cultural de seus habitantes, principalmente no que tange ao acesso a informação.

Diariamente percebemos que inúmeras situações poderiam ser evitas ou poderiam ter seu risco diminuído, no entanto a falta de acesso a informações torna-se um agravante na maioria desses casos. Neste sentido o presente Projeto de Lei visa garantir o acesso à informação referente às vacinas infantis obrigatórias.

No Brasil ainda é assustador o número de crianças que morrem por falta de vacina, isso ocorre porque em muitos lugares as pessoas não tem o conhecimento de que há vacinas que evitam certos males, muito menos de sua obrigatoriedade.

A vacinação infantil é, sem dúvida alguma, a forma mais barata e eficaz de prevenção das doenças infecciosas nas nossas crianças.  Elas estimulam o sistema imunológico das crianças, através do aumento do número de leucócitos (glóbulos brancos), tornando-as mais resistentes a patologias como a Paralisia infantil, a Hepatite e muitas outras.

É importante que os pais tenham acesso a informações pertinentes aos períodos, locais e importância da vacinação dos seus filhos para que os mesmos recebam todas as doses de cada vacina, mantendo os intervalos recomendados entre elas para garantir a sua total eficácia. Atenção especial deve ser dada aos reforços das vacinas.

Ademais, o Município é responsável por prestar e garantir o acesso à saúde, mais para que tal objetivo seja concluído é necessário disponibilizar primeiramente informações que visem divulgar essa garantia.

O que se busca com a obrigatoriedade de divulgação das vacinas é primeiro conscientizar a população e posteriormente garantir a integridade física das crianças que deveram ser vacinadas.

Dessa forma estarão sendo repeitados os princípios e garantias elencados na constituição inerentes ao ser humano, e os da administração na busca interesse público. 
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